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TODAS AS TERÇAS E SEXTAS-FEIRAS
Sexta-feira, 03 de julho de 2009
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR: SPC apresenta proposta para custeio das despesas
A Secretaria de Previdência Complementar (SPC) apresentou segunda-feira (29), ao Conselho de Gestão da Previdência Complementar (CGPC), minuta de resolução para regulamentação dos critérios e limites para custeio das despesas administrativas das entidades fechadas de previdência complementar (EFPC).

O secretário da SPC, Ricardo Pena, explicou que, além das ações previstas nas leis complementares nºs 108 e 109/2001, a questão do custeio administrativo é relevante para as operações das EFPC. Isso, devido principalmente ao conflito estabelecido entre a evolução do sistema e a obrigatoriedade de cumprimento de limites quantitativos estabelecidos pelos normativos vigentes, relativos à sobrecarga administrativa e às despesas administrativas das EFPC. Tramitam na SPC, atualmente, 88 processos de consultas sobre despesas administrativas, além de outros 39 processos disciplinares sobre o mesmo tema. 

Ricardo Pena esclareceu que, como os atos normativos que regem as duas posições datam de 1978 e 1992, torna-se urgente normatizar esse tema diante do novo cenário macroeconômico, e da necessidade de se ter uma regulação prudencial mais estável e compatível com o contexto sócio-econômico do País. 

Limites - O objetivo da resolução é o de orientar as EFPC na definição de suas fontes de custeio e na realização de suas despesas administrativas, inclusive com investimentos. Foram propostas oito fontes de custeio, dentre as quais o custeio pelos participantes e assistidos; custeio pelos patrocinadores e instituidores; reembolso dos patrocinadores e instituidores; rentabilidade dos investimentos e receitas administrativas. 
Com relação às entidades regidas pela LC 108/01, de patrocínio público, e que se encontrem desenquadradas dos limites estipulados na data de entrada em vigor da resolução, além de disporem de um prazo de 24 meses para se enquadrarem, a resolução fixa limite anual para custeio administrativo da EFPC de até 1% de taxa de administração sobre os recursos garantidores dos planos de benefícios (medida de estoque) ou de até 9% de taxa de carregamento sobre a soma das contribuições e benefícios dos planos previdenciários (medida de fluxo). 

Governança & transparência - Outra medida proposta visa fortalecer a governança dos órgãos das EFPC (conselho Deliberativo e Fiscal e Diretoria-Executiva) para acompanhar e controlar as despesas administrativas, a partir do orçamento anual, da fixação de critérios quantitativos e qualitativos, e indicadores de gestão com metas estipuladas para as despesas administrativas. 

Finalmente, como um princípio norteador da previdência complementar, a resolução propõe ampla divulgação e transparência na internet, pela SPC, das informações das despesas administrativas das EFPC, como forma de comparação para os participantes e assistidos. 

A minuta da resolução, que já se encontra na página do CGPC, no endereço www.previdencia.gov.br/spc.php?id_spc=41, será alvo de uma audiência pública, em julho, em data a ser fixada pela SPC, para finalmente passar pela deliberação do CGPC em sua reunião ordinária de agosto. 
PAGAMENTO: Folha de junho do INSS contém 26,6 milhões de benefícios

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) deposita nesta quinta-feira (2) os benefícios dos segurados que ganham acima do salário mínimo e possuem cartão de pagamento com finais 7 e 2, desconsiderando-se o dígito. Também será depositado o benefício dos que ganham até um salário mínimo e têm cartão de final 7. 
A folha de junho pagará até o dia 7 de julho a 26.613.700 benefícios, que totalizam R$ 17.006.286.533,89 em todo o Brasil. Deste montante, 18.596.414 (R$ 13.546.062.646,71) são benefícios urbanos e, 8.017.286 (R$ 3.460.223.887,18), rurais. 
Os segurados que tiverem dúvidas sobre o calendário podem ligar para os operadores da Central 135. Outra possibilidade é acessar a internet (www.previdencia.gov.br) e clicar no link "Extrato de Pagamento de Benefício", que fica na seção “Agência Eletrônica: Segurado”. O segurado pode imprimir esse documento, que fica disponível a partir do início dos pagamentos

	Tabela de Pagamento de Benefício 2009

	Para benefícios até 1 salário mínimo 

	FINAL
	jun/09
	jul/09
	ago/09
	set/09
	out/09
	nov/09
	dez/09

	1
	24/jun
	27/jul
	25/ago
	24/set
	26/out
	24/nov
	22/dez

	2
	25/jun
	28/jul
	26/ago
	25/set
	27/out
	25/nov
	23/dez

	3
	26/jun
	29/jul
	27/ago
	28/set
	28/out
	26/nov
	28/dez

	4
	29/jun
	30/jul
	28/ago
	29/set
	29/out
	27/nov
	29/dez

	5
	30/jun
	31/jul
	31/ago
	30/set
	30/out
	30/nov
	30/dez

	6
	1/jul
	3/ago
	1/set
	1/out
	3/nov
	1/dez
	4/jan

	7
	2/jul
	4/ago
	2/set
	2/out
	4/nov
	2/dez
	5/jan

	8
	3/jul
	5/ago
	3/set
	5/out
	5/nov
	3/dez
	6/jan

	9
	6/jul
	6/ago
	4/set
	6/out
	6/nov
	4/dez
	7/jan

	0
	7/jul
	7/ago
	8/set
	7/out
	9/nov
	7/dez
	8/jan

	

	Para benefícios acima de 1 salário mínimo

	FINAL 
	jun/09
	jul/09
	ago/09
	set/09
	out/09
	nov/09
	dez/09

	1 e 6
	1/jul
	3/ago
	1/set
	1/out
	3/nov
	1/dez
	4/jan

	2 e 7
	2/jul
	4/ago
	2/set
	2/out
	4/nov
	2/dez
	5/jan

	3 e 8
	3/jul
	5/ago
	3/set
	5/out
	5/nov
	3/dez
	6/jan

	4 e 9
	6/jul
	6/ago
	4/set
	6/out
	6/nov
	4/dez
	7/jan

	5 e 0
	7/jul
	7/ago
	8/set
	7/out
	9/nov
	7/dez
	8/jan


Fonte: Previdência Social
Previdência Complementar: Coremec aprova suitability
 

 
O Comitê de Regulação e Fiscalização dos Mercados Financeiro, de Capitais, de Seguros, de Previdência e Capitalização (Coremec) publicou terça-feira (30), no Diário Oficial da União, a Deliberação nº 7, que recomenda aos seus integrantes a adoção de normas que estabeleçam, para as instituições supervisionadas, o dever de verificar a adequação do produto ou serviço financeiro "às necessidades, interesses e objetivos dos clientes ou participantes dos planos de benefícios". A deliberação foi aprovada pelo comitê, em sua reunião de 19 de junho.

 

As regras que estabelecem esse tipo de obrigação, internacionalmente conhecidas como de suitability, cumprem importante função nos mercados contemporâneos e impedem a oferta indiscriminada de produtos e serviços financeiros e determinam à criação de controles internos sobre o processo de venda nas instituições. As regras funcionam em mais de uma dimensão: tanto permitem a proteção dos clientes contra a oferta de produtos e serviços que não correspondam ao seu perfil e às suas necessidades como ajudam a proteger as próprias instituições, permitindo uma melhor administração dos riscos assumidos nessas operações. 

 

A partir da edição da Deliberação nº 7, os integrantes do Coremec deverão implementar as medidas a partir de critérios adequados às especificidades de cada segmento do mercado. 

 

Com a aprovação da deliberação, o Coremec passa a enfrentar um dos problemas que impactam na proteção ao investidor e na estabilidade financeira. Isso tem preocupado os reguladores, internacionalmente, contribuindo para que o ambiente regulatório do mercado brasileiro continue a ser um dos mais seguros do mundo. 

 

Integram o Coremec, atualmente presidido pela SPC/MPS, o Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários, a Superintendência de Seguros Privados.
Fonte: FUNCEF

Centrais criticam fórmula 85/95. Defendem fim do fator previdenciário
Representantes das principais centrais sindicais reuniram-se, na última terça-feira (23), em São Paulo, para discutir projetos de lei em tramitação no Congresso Nacional que afetam os trabalhadores. 
Em relação ao fator previdenciário, os sindicalistas reiteraram o apoio ao projeto do senador Paulo Paim (PT/RS), que acaba com o redutor das aposentadorias para quem se torna apto a solicitar o benefício com menos idade, mas mantiveram as criticas a proposta do relator do projeto, o deputado federal Pepe Vargas (PT/RS). 
"Somos todos contra a chamada Fórmula 85/95, que prejudica quem começa a trabalhar mais jovem e também quem trabalha a vida toda para a iniciativa privada", afirmou o secretário-geral da Central Única dos Trabalhadores (CUT), Quintino Severo, que participou do encontro. 
A proposta de Vargas prevê que o trabalhador só tenha direito ao benefício integral quando a soma do tempo de contribuição com a idade atingir 95 a para os homens e 85 para as mulheres. 
Sem registro em carteira
Quintino explica que, ao contrário do funcionário público, o trabalhador da iniciativa privada normalmente passa alguns anos sem registro em carteira, seja por conta do desemprego ou por conta de períodos de trabalho informal. 
"Pessoas nessas condições têm mais dificuldade para atingir os 85 anos para homens e 95 para mulheres", diz. 

Quanto às pessoas que começam a trabalhar mais cedo, segundo seu ponto de vista elas terão que trabalhar bem mais que 35 anos para ter direito à aposentadoria. 

"Isso prejudica os mais necessitados, que precisam ir ao mercado de trabalho muito jovens para ajudar a sustentar a família", avalia o dirigente sindical. 
Dirigentes sindicais estiveram em Brasília dia 30/06 para acompanhar na comissão especial da Câmara dos Deputados a votação sobre a proposta de redução da jornada sem redução de salário, cujo relator é o deputado Vicentinho (PT/SP), que pretende gerar 2,2 milhões de postos de trabalho. 
As centrais irão organizar também uma grande mobilização nacional no dia 14 de agosto contra as demissões, pela redução dos juros, fim do superávit primário em defesa dos investimentos públicos e dos direitos trabalhistas e sociais. 
Os dirigentes sindicais decidiram ampliar a pressão pela aprovação da lei que formaliza a política de valorização do salário mínimo e pela ratificação, pelo Congresso Nacional, da Convenção 158, da OIT, que inibe as demissões imotivadas. 

O então presidente FHC assinou Decreto 2.100/96, por meio do qual informou a retirada do Brasil do acordo internacional (Convenção 158 da OIT). As Centrais, desde então lutam na justiça para derrubar esse decreto.


Fonte: DIAP

Senado lançou na terça-feira rede de informação legislativa e jurídica
A rede de informação legislativa e jurídica - LexML - lançada na manhã de terça-feira (30), no auditório Antonio Carlos Magalhães, no Interlegis. Sua base de dados inicial será composta de 1.284.322 dados disponíveis, a serem atualizados semanalmente.
Conforme João de Oliveira Lima, um dos principais idealizadores da rede e analista de informática legislativa, o LexML reúne informações legislativas e jurídicas em linguagem unificada, de maneira integrada e organizada, para facilitar o acesso do cidadão a consultas de seu interesse, com maior economia de tempo. Ele falou em entrevista à imprensa nesta quinta-feira (25): 

- O seu diferencial com relação aos países europeus, onde o LEXML já está mais avançado, é que ele promove a integração dos Três Poderes, com conteúdo do passado, presente e futuro - resumiu o analista.
A Comunidade de Tecnologia da Informação Aplicada ao Controle - conhecida como TI Controle - , responsável pela formatação do LEXML, em contato com diversos órgãos dos Três Poderes, viabilizou a integração entre o conhecimento de tecnologia da informação e de gestão de conteúdo, necessária para implementar o portal.
A base de dados é composta por leis, projetos de lei, decretos, normas, súmulas, acórdãos e jurisprudências, compreendendo documentos de origem legislativa e do Direito, nos níveis federal, estadual e municipal. 
Adesões
Até o momento, já aderiram ao portal os seguintes órgãos: Advocacia Geral da União (AGU); Banco Central; Câmara dos Deputados; Conselho da Justiça Federal; Conselho Nacional do Ministério Público; Conselho Superior da Justiça do Trabalho; Controladoria Geral da União (CGU); Ministério da Justiça; Ministério Público da União (MPF); Secretaria da Receita Federal; Senado Federal; Superior Tribunal de Justiça (STJ); Superior Tribunal de Justiça (STJ); Supremo Tribunal Militar (STM); Supremo Tribunal Federal (STF); Tribunal de Contas da União (TCU); Tribunal Superior do Trabalho (TST); Tribunal Superior Eleitoral (TSE) e Imprensa Nacional.
Em nível estadual, somente a Assembléia Legislativa de Minas Gerais aderiu ao portal e, em nível municipal, apenas a prefeitura de São Carlos. Conforme João de Oliveira Lima, a expectativa é que nos próximos meses haja grande número de adesões nesses níveis, bem como de órgãos do Executivo, especialmente os ministérios. 
Sistema de buscas
As buscas por informação podem ser separadas por esfera - federal, estadual e municipal -, e por data, chegando até mesmo ao dia, mês e ano em que foi, por exemplo, publicado um acórdão sobre determinado tema. O portal oferece também uma cesta de itens, em que o cidadão pode selecionar documentos de seu interesse, para posterior envio por e-mail a qualquer pessoa. 
Mesmo antes de ser lançado oficialmente, o LexML recebeu o Prêmio Francisco Romeu Landi, do Instituto Conhecimento, Inovação e Práticas de TI na Gestão Pública(Conip), de Excelência em Inovação na Gestão Pública. O portal representará o Brasil em evento da categoria (DEXA 2009), que será realizado na Áustria, em agosto.
Fonte: Agência Senado 
Câmara dos Deputados discute vinculação dos benefícios do INSS ao mínimo 
A Câmara dos Deputados começou a discutir a vinculação de todos os benefícios da Previdência Social ao índice de reajuste do salário mínimo. A matéria é tratada em uma emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei 1/2007, do Poder Executivo.  
Atualmente, o mínimo é reajustado anualmente de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) mais a variação do PIB no penúltimo ano. Os benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) iguais a um salário mínimo seguem essas mesmas regras, mas os superiores são reajustados apenas pelo INPC.
O projeto foi aprovado por comissão especial na Câmara em junho do ano passado e enviado ao Senado, onde foi emendado. Depois de ser votado novamente pela Câmara, o projeto será enviado à Presidência da República, para sanção ou veto.
Fonte: ANABB
Associadas apóiam realização de pesquisa
[image: image1.jpg]Duas associadas divulgam através de suas mídias internas a pesquisa Os Fundos de Pensão na Visão dos Participantes, realizada pela ABRAPP em parceria com a Towers Perrin. De sua parte, a Ceres diz que “está participando de uma importante pesquisa”. O principal objetivo é conhecer o que os participantes e assistidos pensam sobre a atuação das suas fundações, além da percepção sobre o tema Previdência Complementar. 

Desde a última sexta-feira (26), a pesquisa está disponível no site da Ceres no banner 1. Ela é composta por 14 questões. “É muito importante que todos participem para que a Fundação possa a cada dia melhorar o seu trabalho”, ressalta a Gerente de Comunicação da entidade Laís Feitoza. “As respostas são confidenciais”.

Por sua vez, a Forluz ressalta que “o objetivo principal desta pesquisa é conhecer o que você pensa sobre nossa atuação e sua percepção sobre o tema “Previdência Complementar”.  É muito rápido e fácil participar! Você vai precisar de apenas três minutos para responder as 14 questões! Para responder a pesquisa, acesse o link Pesquisa da Abrapp, na lateral direita da primeira página deste Portal. Contamos com sua colaboração. Participe!”  (Forluz/Ceres/Abrapp/AssPreviSite)
Abrapp na TV: um segundo semestre melhor
[image: image2.png]


Uma demonstração de confiança no País e em seu sistema de fundos de pensão. Esse foi o sentido maior da entrevista concedida ontem pelo Presidente da ABRAPP, José de Souza Mendonça, ao canal de TV Bloomberg, durante a qual sublinhou a sua convicção em um melhor comportamento da economia brasileira ao longo do segundo semestre, ainda que a primeira metade do ano já tenha sido, em função principalmente da Bolsa em alta, um período bastante positivo para a remuneração da poupança previdenciária.

Ao lado das condições de mercado favoráveis, destacou Mendonça, os dirigentes dos fundos de pensão souberam acrescentar uma gestão ”altamente profissional”. Como reflexo disso e da existência de leis e normas prudentes, o patrimônio das entidades registrou no Brasil uma rentabilidade de – 1,6%, quando no mundo o resultado negativo superou os 22%.

Com a Selic em queda e em busca de maior rentabilidade os fundos de pensão naturalmente terão que voltar-se mais para os papéis privados, deixando para trás a antiga concentração em títulos públicos. A troca, observou Mendonça, irá inevitavelmente representar uma maior dose de riscos, o que por sua vez implicará em maiores cuidados com as análises. Dependendo do porte do fundo, a entidade, se possuir um patrimônio expressivo, agregará provavelmente mais analistas à sua equipe própria. 
Os fundos menores com certeza se adaptarão às novas condições sem abrir mão da terceirização, que lhes permite valerem-se da expertise das muitas assets competentes que oferecem os seus serviços no mercado.

Para Mendonça, é fato que no ano passado a maior rígidez das regras seguidas no Brasil esteve entre as principais razões que evitaram que fossemos contagiados pela crise internacional, mas daqui para a frente, com os juros em queda, “vai ser preciso flexibilizar a legislação e normas”. 

Nesse sentido, mudanças estão sendo discutidas nas regras que regem os investimentos (Resolução CMN 3.456) e o que os fundos desejam, explicou Mendonça, entre outras medidas é rever  alguns dos limites e regras hoje existentes nos investimentos,  como na renda variável,  derivativos e no exterior. 

Previminas promove palestras com diretores da SPC
O Diretor de Relações Institucionais e Organização, Carlos Marne, e a Diretora do Departamento de Análise Técnica, Maria Ester Veras Nascimento, ambos  da Secretaria de Previdência Complementar, fizeram palestras na última sexta-feira em Belo Horizonte, na Previminas, como parte do programa de treinamento de conselheiros  e das ações regulares voltadas para a educação previdenciária dos participantes da entidade.
Fonte: ABRAP

PESQUISA REVELA QUE SETOR PRIVADO SE OPÕE À OBRIGATORIEDADE DA CERTIFICAÇÃO DE DIRIGENTES

A proposta de certificação obrigatória de dirigentes de fundos de pensão, em estudo na Secretaria de Previdência Complementar (SPC), desagrada às entidades fechadas de previdência complementar (EFPCs) patrocinadas pelo setor privado, que a consideram supérflua e sinônimo de mais custos e burocracia. A conclusão é de uma pesquisa realizada pela APEP junto a um grupo de 48 EFPCs, entre as quais várias de suas Associadas. O levantamento mostra que a opinião dominante no segmento é de que os parâmetros estabelecidos pela Lei Complementar 109/01 são mais do que suficientes para o preenchimento dos cargos na diretoria executiva e nos conselhos deliberativo e fiscal. Para 79,2% dos entrevistados, cumpridos os requisitos definidos pelo marco regulatório, a escolha e a indicação de dirigentes devem ter como único referencial o processo previsto no estatuto de cada fundo de pensão. 

Uma constatação curiosa é de que não há rejeição à certificação per se, desde que as regras deixem a critério das EFPCs a sua adoção voluntária. Na opinião de 60,4% da amostra, esse seria o caminho a seguir, sem qualquer prejuízo aos fundos de pensão no sistema de avaliação de risco da SPC. Outros 10,4% também defendem o caráter voluntário, mas com algum prejuízo na avaliação pelo órgão fiscalizador, o que seria uma espécie de “incentivo” à certificação de dirigentes e conselheiros. Para efeitos de homologação, 47,9% defendem a aceitação de certificações expedidas por órgãos de classe – como a Ordem dos Advogados do Brasil e os Conselhos Regionais de Contabilidade – ou de entidades como a Associação Nacional dos Bancos de Investimento (Anbid) e o Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC). Percentual idêntico dos entrevistados defende, para o mesmo fim, cursos de pós-graduação, MBA e especialização. 

Além de não trazer benefícios, a obrigatoriedade poderá contribuir até mesmo para o encolhimento do sistema fechado de previdência complementar, temem as EFPCs ouvidas pela APEP. Para 25% delas, a medida representará, caso implantada, apenas um ônus a mais, devido à complexa regulamentação a que estão sujeitas. E o que é mais preocupante: 35,4% dos entrevistados acreditam que a certificação compulsória provocará uma migração de patrocinadores do setor privado para o sistema aberto. Embora não explicitado no levantamento, há um grande incômodo no setor em razão de tal exigência não ter precedente, considerando-se cargos diretivos, em qualquer ramo de atividade do País – mesmo nos mais sensíveis e vitais, caso do sistema financeiro. Certificações só costumam ser exigidas de técnicos, razão pela qual os dirigentes de EFPCs estão se sentindo rebaixados a este nível. 

Fonte: APEP
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